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SECRETARIA EXECUTIVA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

l.O.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GESTÃO DOCUMENTAL PARA
DIGITALIZAÇÃO DE TODAS OS DOCUMENTOS, PROCESSOS, DESPESAS.
BALANCETES, REQUERIMENTOS, PROJETOS DE LEIS, MOÇÕES. DECRETOS,
RESOLUÇÕES, LEIS, TÍTULO DE CIDADÃO, LICITAÇÕES, EQUIPAMENTOS (SCANNER)
E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CONDADO-PB.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: A Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de Digitalização de processos para atender às necessidades da
Câmara Municipal de Condado, justifica-se em virtude do exato enquadramento das

necessidades e nos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento nos
termos da Lei, a contratação dos serviços é facüitar o acesso ao grande acervo documental
armazenado no arquivo da Câmara, cujas pesquisas são frequentes, em especial aos

dossiês funcionais, processos licitatórios e prestações de contas públicas. Além de
atendimento ao público interno da Câmara e aos órgãos de controle externo e de

fiscalização (Tribunais de Contas, Ministérios Públicos, etc.). O gerenciamento da

informação garante: que sua obtenção seja rápida, simultânea; que o volume de dados

redundantes não gere custos de armazenamento, distribuição e processamento; que os

registros sejam mantidos, para cumprir a exigência legal, necessidade de organização e/ou
certificação.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,

delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas,

onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos,
programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4. l.As características e especificações do objeto da referida contratação são:
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DESCRIÇÃO DO ITEM
DFD 1 CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAMensal 10

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM OESTÂO
DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO DE TODAS OS

DOCUMENTOS,

BALANCETES, REQUERIMENTOS, PROJETOS DE

LEIS, MOÇOES, DECRETOS, RESOLUÇÕES, LEIS,
TiTULO DE CIDADÃO, LICITAÇÕES, EQUIPAMENTOS
(SCANNER) E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CONDADO-PB, com utilização de mão-

de-obra qualificada e própria. DETALHAMENTO DOS

SERVIÇOS: 1. I^restaçâo de serviços de gestão digital
por meio da digitalização centralizada de TODA

documentação, com tratamento, armazenamento,

indexação e classificação de imagens digitalizadas. 1.1.

Digitalização em mídia colorida preto e branco

A4/Ofício dos atos deste órgão. 1.2. A digitalização será
na forma “capa a capa” (sem separação por “peças

processuais”) observando rigorosamente as fases

abaixo: a) Digitalização dos documentos, que consiste

na configuração do processo de digitalização (definição

de parâmetros de cor bitonal ou escala de cinza ou

colorido, conforme originais), contraste, resolução,

supressão de fundos (utilizando software apropriado
entre outros, que possibilite o acompanhamento das

digitalizações de forma livre) e inserção dos lotes de
documentos para leitura pelo scanner, gerando os

arquivos de imagem no computador, b) Tratamento de

Imagens cora correção (ajuste vertical, eliminação de

sujeiras) e aplicação de filtros (contraste e clareamento)
de forma a manter na imagem digitalizada plena
fidelidade com o original 2. Implantação e

Parametrizaçâo do Software para o Sistema de

Gerenciamento de Documentos e Processos Eletrônicos.

2.1. Com captura de documentos que possibilita o

manuseio, controle e gerenciar os documentos assim

que eles são convertidos em imagens através da

digitalização. 3. Capacitação, Acompanhamento e
Suporte aos Processos Automatizados. 4. Serviço de

Suporte Técnico, Manutenção, e Atualização de

CODIGO UNIDADEQU

PROCESSOS, DESPESAS,

ANTIDADE
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Licenças Mensal. 5. Acesso e Consulta:
disponibilização de aplicativo móvel compatíveis com as
plataformas Android e iOS, permitindo a consulta dos
documentos digitalizados de forma segura e intuitiva a
partir de smartphones e tablets. b) os aplicativos devem
incluir funcionalidades de buscas avançadas e
visualizaçfto de documentos. 6. Equipe técnica com
disponibilidade mínima de 2 (duas) vezes por semana de
forma presencial na Câmara Municipal de Condado-PB.

a)

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1.Inicio: Imediato;
4.2.2.Conclusão: 10 (dez) meses.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21,
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço
contínuo.

4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem
desenvolvidas pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à
necessidade pública de forma permanente e continua, por mais de um exercício financeiro,
assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na
forma como se apresenta, pode comprometer a devida prestação dos serviços.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é  a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GESTÃO
DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO DE TODAS OS DOCUMENTOS, PROCESSOS,
DESPESAS, BALANCETES, REQUERIMENTOS, PROJETOS DE LEIS, MOÇÕES,
DECRETOS, RESOLUÇÕES, LEIS, TITULO DE CIDADÃO, LICITAÇÕES, EQUIPAMENTOS
(SCANNER) E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6. l.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido cora base no melhor preço aferido
por meio da utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa publicada
em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
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Executivo federal e de sitios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, de
contenham a data e hora de acesso.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1®, da I^ei
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 40.826,70.

c

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,

conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,

especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GESTÃO

DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO DE TODAS OS DOCUMENTOS, PROCESSOS,

DESPESAS, BALANCETES, REQUERIMENTOS, PROJETOS DE LEIS, MOÇÕES,

DECRETOS, RESOLUÇÕES, LEIS, TÍTULO DE CIDADÃO, LICITAÇÕES, EQUIPAMENTOS
(SCANNER) E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB;

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais,

no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes

serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da

prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional

dos recursos financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros,
com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações,

prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular

cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações
e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão

contratual ou outras sanções em decorrência de inexecuçáo do instrumento de ajuste
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo

certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos,
materiais e financeiios paia outias atividades fins da Administração;

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB

CNPJ: 24.508.889/0001-80

Praça Antônio de Sá Leite, SN, Centro, Condado-PB. CEP: 58.714-000

Telefone: (83) 3438-1111

Site; condado.pb.leQ.br - E-mail; cn' !.-'r!>^--|f-.-!isiaiivn.c.ondadopb@QmaH.CDm



Câmara Municipal de

K Condado
‘  CX>OVDO ‘

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação era tela, cuja
regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e,
principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

9.1,1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Condado-PB, 03 de Fevereiro de 2025.

áçjfpimijc 'yJiun^ iÍ€> límthrHÀo
MARIA SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva
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